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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, em situação assim descrita:
 Ementa: Altera a Lei Complementar nº 18, de agosto de 2011. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal. 
Além disso, constitui-se competência legiferante do Município dispor acerca da organização e funcionamento da administração municipal, conforme dispõe a Lei Orgânica local

Inicialmente, importa observar que o valor das diárias deverá ser fixado em montante suficiente para o pagamento das despesas como hospedagem e alimentação dos agentes políticos e servidores quando em deslocamento a serviço público.  

Diante disso, com fundamento no princípio da razoabilidade, da economicidade e da isonomia, nada impede a redução do valor das diárias pagas ao prefeito e vice-prefeito, igualando ao valor da diária atualmente pago aos demais servidores.

Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 29 de junho de 2021. 
______________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)





� Art. 87 (....)


VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei.








